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RESOLUÇÃO N9 OZ/CONSUNI, DE 11 DE ABRIL DE 1994mm“
Aprova as Normas dos Serviços deCirculação do material bibliogrãfico das bibliotecas que integram oSistema de Bibliotecas da UFC.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no usode suas atribuições legais e estatutãrias e tendo em vista oque deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de 11de abril do corrente ano, na forma do que dispõe o Art. 39da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, combinado com osartigos 12, letra "V", e 25, letra "r", do Estatuto em vigor,

R E S O L V E:-
Art. 19 - Aprovar, nos termos do projeto apresentado atraves do Processo n° 23067. 15691/93- 02, Normas para disciplinar os serviços de circu1a_ção do material bibliográficodas bibliotecas que integram o Sistema de Bibliotecas da Universidade Federal do Cearã.
Art. 2° - A presente Resolução entrarã em vigor nadata de sua aprovação, revogadas as disposições em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em For—taleza, 13 de abril de 1994.

Prof. Antãggâããã:ªãgzããírque Sousa FilhoReitor
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NORMAS DOS SERVIÇOS DE CIRCULAÇÃO DO MATERIAL BIBLIOGRÂFICO DAS BIBLIO-
TECAS QUE INTEGRAM O SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UFC

I — Os Serviços de circulação de material bibliográfico das biblio-tecas que integram o Sistema de Bibliotecas da Universidade Fe—deral do Ceara passam a reger—se pelas presentes Normas:
II - Do usuario:

l. Entende—se por usuario regular das bibliotecas que integramo Sistema de Bibliotecas da Universidade Federal do Ceara osprofessores, inclusive Professores Visitantes e ProfessoresSubstitutos, estudantes de graduação e de pós—graduação efuncionarios técnico—administrativos da mesma Universidade,incluindo-se nesta categoria os docentes e funcionarios apo—sentados. '
2. Serão considerados usuarios especiais, por solicitação do Diretor do Centro ou Faculdade,Aos bolsistas da CAPES e doCNPq e pessoas ligadas a convenios executados pelaNUniversi—dade, e os alunos de cursos especiais, por indicaçao dos respectivos coordenadores. _
3. O usuario regular terá direito ao uso de material bibliogra—fico depositado em qualquer das Bibliotecas, atendidos os i-tens normativos de circulação definidos nestas Normas.
4. Com relação ao usuário especial e ao estudante das Casas deCultura Estrangeira, o direito ao emprestimo fica limitadoas obras da biblioteca especifica.

III - Da inscrição:
1. Os usuários regulares serão inscritos através do Sistema deAutomação Universitaria (SAU) no ato de sua vinculação com aUniversidade e perderão esta condição no momento em que delase desvincularem.
2. Havera inscrições, atraves de cadastramento no SAU, na Biblioteca especifica, apenas para os usuarios especiais referi—dos no item II destas Normas.

IV - Do Horario:
1. 0 periodo de tempo para atendimento ao usuario sera igual ousuperior a 08 (oito) horas diarias.
2. Nas bibliotecas ondelhouver expediente aos sábados, o atendimento ao usuario sera feito das 8:00 as 11:30 horas.

V - Do Empréstimo de Material Bibliografico:
1. 0 usuario discente ou pertencente ao corpo administrativo podera manter sob sua responsabilidade, por empréstimo, ate 04(quatro) volumes, pelo prazo de 02 (duas) semªnas. No casoádos usuarios das bibliotecas das Casas de Cultura Estrangei-ra, só poderão manter sob sua responsabilidade 1 (um) volumepor 1 (uma) semana.
2. Competirá 5 Biblioteoa restringir ou ampliar o prazo, numero
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de volumes ou’suspender a circulação de determinadas obras,quando necessario.
O usuãrio pertencente ao corpo docente, além do disposto nosubitem 4 deste inciso, podera manter sob sua responsabilidade, por empréstimo, ate 04 {quatro} volumes pelo prazo de 30(trinta) dias, sujeito tambem ao disposto no subitem anteri—or.
O usuario podera terno seu emprestimo renovado, desdecxw nà)esteja em atraso e nao existam pedidos de reserva da obra emquestao.
As coleções de referencia, os periódicos e a coleçao de pu—blicações oficiais da Universidade serao utilizadas somentenas dependencias das Bibliotecas.
Os professores poderao solicitar por empréstimo e manter sobsua responsabilidade, pelo prazo maximo de 02 (dois) dias,coleçoes especiais de material audio—visual.
As dissertaç5es e teses da UFC poderao ser emprestadas desdeque permaneça um exemplar de cada título nas Bibliotecas, objetivando a preservaçao da produçao científica da Institui—çao e o fornecimento de cópias a outras instituições, quandosolicitadas.
Controle da Devolução:
A Coordenadoria do Ensino de Graduação verificara, atmnœs doseu sistema de computação, a quitaçao dos compromissos dosalunos de graduaçao com as bibliotecas do Sistema, nos Sªguntes casos:
a) matricula curricular ou institucional repetida em cada periodo letivo regular ou especial,
b) trancamento total de matricula;o) pedido de transferência;
d) mudança de curso;e) expedição de diploma.
Os alunos de graduação em débito somente terão processadosquaisquer dos procedimentos mencionados no item anterior, a—pos regularizar a sua situação com o Sistema de Bibliotecas.
A Pr6-Reitoria de Pesquisa e P6s-—Graduação verificara, atra—vés do seu sistema de computação, a quitação dos compromis—sos dos alunos de pós—graduaçao com as Bibliotecas do siste—ma, nos seguintes casos:
a) matricula curricular ou institucional em cada periodo regular ou especial;
b) expedição de diploma ou de certificado.
Os alunos de pos——graduação em debito somente terão processa-dos quaisquer dos procedimentos mencionados no subitem ante—rior, apos regularizar a sua situação com o Sistema de Bibliotecas.
Os membros dos corpos docente ou técnico——administrativo, qxuido em débito com qualquer Biblioteca do Sistema, receberão cg
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6.
municação pessoal, por escrito, atraves de mensagem no con—tracheque ou por telefone.
A Superintendência de Recursos Humanos verificará, atnæés doseu sistema de computação, a quitação dos compromissos degnofessores e funcionarios com as Bibliotecas do Sistema, em casos de desligamento ou afastamento.
Sera solicitada, ao Setor a que estiver vinculado <3 uSuarioespecial, além do termo de compromisso do responsável sobreo material bibliografico requisitado, informação sobre a du—ração da bolsa, do convenio, término ou abandono de curso, afim de que a Biblioteca possa, em tempo h5bil, tomar provi—dencias relativas ao material emprestado, se for 0 caso.

VII — Das Penalidades:
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l. Sera oobrada multa em caso de não devolução de material bi—bliografioo dentro do prazo estipulado.
O reajuste da multa sera disciplinado mediante Resolução doConselho Universitário.

. A quantia proveniente das multas sera recolhida ã conta ge—ral da Universidade e especifioamente destinada ao atendimento da previsão de arrecadação constante do Orçamento anfio.

. As obras perdidas ou danificadas deverao ser substituidas pelos usu5rios.
Em caso de substituigàonde obras esgotadas, caberá ã Biblio—teca indicar a publicaçao equivalente a ser adquirida.
O usuario em débito estar5 automaticamente suspenso da Bi-blioteca, enquanto não realizar a quitação refemawe ax; diasem atraso, em valor/dia correspondente à multa em vigor nadata do pagamento.

Das Disposições Gerais:
Os casos omissos serão julgados pelo Conselho Diretor, ouvida aDireção da Biblioteca Universitaria.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 11 deabril de 1994.

Prof. ANTÔN BUQUERQUE SOUSA FILHOReitor


